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Endereço: Rua 02 de Novembro, n. 164, Bairro Centro, CEp: 65.213_000, penalva/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
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1.1. Alterar as in formações
Contrato Administrativo ns 65/2022

2.1. As despesas decorrentes do presente Contra
mentárias do exercício v ente:o

es orçamentárias informadas

Penalva/MA, 04 d e março de 2024
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Ronildo Campos Silva
Prefeito Municipal

Unidade Orçamentária 02.06 - Secretaria
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RESENHA DO PRI[4EIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NA 29/2024 QUE
ENTRE 5I CELEBRÁM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO
DO ROSARIO/MA, E DÊ OUTRO LADO, A EMPRESA COMERCÍAL RIO
PERICUMÃ LTDA, inscritos no CNpJ: j9.684.701/0001-22. OBJÊTOl
Acrescer o vêlor de Rg 110,499,43 {cento e dez mil, quatrocentos e
n0venta e nove reais e quàrenta e três centavos) ao Contrato Ne
29/2024. ohjetivando fornecimento de qêneros alimenticios
repÍese.tando Jm a(rescino de 24.91"/0. A|VPARO LtGÂt :ART. 6s DA
LEr N" Lb66/9J e sJas êltera(ões ooste,ioíes. pEDÂO DO RosÀRto/r,rA,
29 DE MAlo DE 2024. AS5INAIURÂj tolanda tr4arques Silva, SecretárÍa
lVunlcipàl de Sàúde; RONALDO DE JESUS jUNtOR - Representanre Legâ1.

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ PEÍ,I§LVA

Publícado por: WALDENTRTORRES DA STLVA
Cód i go i denttficadôr! bd8 1 2 3 3 2 4047 5ad 5 66c 5 dddedT cf41 fO
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TETMO DE APOSTILÀTJTSNXQ , I

PRlr,tElnO TEnMo DE ApOsTtLAMENTo
(coNrnATo ADM|NtSTRATtvO Íts 65/2022)

-twl!-JJÁ7í
Contrãtada; ProcongtêC - Projêtós, Construgôes, TopôgÍãfià ê
Comércío Ltda.
CNPJr 04.454.383/0001.29
Eídereço: Rua 02 de Novêmbro, n' 164, Bairro Centro, €Ep:
65.213-000, Penalva/MÀ
O Prefelto Municipal de Penalva/MA, no uso das suas atribuiçôes e
considêrando o que dispõe o Art. 65, § 80, da Lei Federal no 8.666, de
21 de ]unho de 1993, resolve expedir o Primeiro Termo de
Apost lamento ao Contrãto Administrativo ne 6512022, nos seguintes
termosi
1, OBJETO

1.1. Alterar as informâçôes relativas às dotações orçamentárlas
informadâs na Cláusula Sexta do Contrato Administrativo na 65/2022.
2. DOTAçÀO ORÇÀMENTÁRIA
2,1. As despesas deco'rerLes do presenLe Conrrêto rorrerào oor contô
das seguintes dotações orçamentárias do exercício vigente:
U'rdaoe Or(amenrá'ia: 02.06 - Seoetal ia Muniq'pal de lnfraestruturà,
obras e Urbanisrnô
Fonte de Recursor 1 500 00 - Trônsferências não Vinculadas ô lmpostos
Função Programática; 04.122.0003.2123.0000 - [4anutençào e
Reformas de Prédios Públiros Logradouros e Vias
Cateqoria E(onômicâ: 3.3,90,39.00 - OutÍos Serviços de Terceiros -

Pessoa lurídica / 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalaçôes
3, RAT|FraÂçÃO
3.1. Ficam ratificàdas as demais (láusulas do Contrat0 Admlnistrativo.
Penalva/MA,04 oe môrço de 7074.

Ron ldo Carnpos Silva-P'efeito 14un cipal

Publícâdo por: WALDETIÂ fORfiE5 DA tLvA
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avtso Dr LtctTÀçÀo

AVTSO DE L|C|TAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO N" 14/2024. A

Prêfeiturâ Municipal dê Pênalva/[.,|4 torna público que Íealizará no dia
7910612024, às 09:00h (horário de Brasília), o Prêgão Eletrônico n'

-1412024, cujo objeto e o reg stro de preços para aquisiçáo de
Jipamentos e màteriais permanentes, O edital efcontra-se a

disposição no endereço eletrônico:
httpsr/portalderompras.penalva,ma,gov.bÍ e no Portal Naclonal de

Contrataçôes Públicas (PNCP). lnformações pelo e-mail
lcita.ao.penalva@grnail.corn. Penalva/lvA, 04 de junho de 2024.
Nilzlran Nunes Pinto-Pregoeira.

avtso DE LtctTAçÂo, PREGÂo ErETRÔNrCO N" 1512024. A

Pre'eitura lvlunicipal de Penalva/líA torna oúblico que realizara 1o dia
2010612024, às 09:00h (horário dê Brasília), o Preqão Elêtrônico n'
L512024, cujo objeto é o registro de preços paía aquisição de
medicamentos. O edital encontÍa-se a disposição no endereço
eletrônico: https://portêldeaompras.penalva.ma.gov.br e no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). lnformações pelo e-ma I

licitacao.pênôlvô@grnail.com, Penalva/144, 04 de junho de 2024.
Nilzjran Nunes Pinto-Pregoeira.

PREFEIT['AÂ M[JN}EIFAL â§ FII'iHEIRÕ

PORTARIÂ Ns r66i2024 - SEMGOV.

, JRTARIA N9 166/2024 - SEMGOV.

EXONERAR SERVIDOR DE CARGO COMISSIONADO
MUNTGPAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO, ESTADO DO MARANHAO, IOAO LUCIANO SILVA SOARES, no uso das atrlbuiçôes legais, que lhe
co.rfe.ê a Lêi Orgânica do Muni(ípio,
RESOLVE:

r. ÉXoNERAR, o (a) senhoÍ (a) KAIO AGUIAR HORTEGAL, portador (a) do CPF:017,601,943-01, do cargo de SECRETÁR|O MUNICIPAL
DÊ SAÚDE do l4unicíp o de Pinheiro, Estado do Maranhão, ô partir desta data.

2. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se todas as dispôs ções em contrário,

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DO MUNIC|PIO DE PI}IHEIRO, ESTADO DO MARANHÀO, NO DIA 04 DO MÉS DEJUNHO DE 2024.

,OAO LUCIAt'lO SILVA SOARES
Prefe to Municipal de Pinheiro ' [44

JEFERSON RODRIGO FERREIRÂ MOREIRA
se.rerário N4unicipal de Governo

Publicada no Âtrio da Prefeitura Municipal de PinheiÍo, no Diério Oficial da FarÍem. Com fundamento no artiqo 79, inciso lV, da Lei Orgânica do
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